Legislação Societária e Comercial
7. Das Sociedades Limitadas.
A sociedade limitada é aquela onde cada cotista ou sócio ingressa com uma parcela do capital social ficando diretamente responsável pela integralização da cota que subscreveu e indiretamente ou de forma subsidiária (como fiador)  pela integralização das cotas subscritas por todos os outros sócios. 
Sintetizando:

Sociedade por cotas de responsabilidade limitada:
a) Responsabilidade limitada à integralização do capital social

b) Nome: - Firma ou razão social (+ Ltda) 

                  - denominação (+ Ltda)

Para entendermos bem a Sociedade em Comandita Simples, vamos ver os dispositivos do Código Civil (Lei 10.406/2002) que tratam direto sobre esta espécie de Sociedade: 

“CAPÍTULO IV
Da Sociedade Limitada

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 1.052. Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Art. 1.053. A sociedade limitada rege-se, nas omissões deste Capítulo, pelas normas da sociedade simples. (C. Civil, artigos  997 ao 1.044).  
Parágrafo único. O contrato social poderá prever a regência supletiva da sociedade limitada pelas normas da sociedade anônima. (Lei 6.404/76 e alterações posteriores: Leis 9.457/97 e 10.303/2001).
Art. 1.054. O contrato mencionará, no que couber, as indicações do art. 997, e, se for o caso, a firma social.”
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